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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7843

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 7.744, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1° do artigo 24, da Lei n° 7.744, de 14 de outubro de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 (...)

§ 1°. Cada dirigente indicará seis servidores, com conhecimento 
em Educação Ambiental, para compor o Órgão Gestor. Estes 
serão responsáveis pelas questões de Educação Ambiental de 
cada secretaria, sendo três titulares e três suplentes. Três desses 
servidores, de cada secretaria, devem ser efetivos, visando a 
continuidade dos serviços.”

Art. 2º O “caput” e o § 1° do artigo 26, da Lei n° 7.744, de 14 de 
outubro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. Fica criada a Comissão Interinstitucional de Educação 
Ambiental - CIEA, de representação paritária entre o poder 
público e a sociedade civil, de caráter consultivo e democrático, 
com a finalidade de contribuir para a definição de diretrizes 
e prioridades a serem incorporadas no Plano Municipal de 
Educação Ambiental.

§ 1°. A composição desta Comissão deverá ser formulada pelo 
Órgão Gestor, com a participação do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente e de Educação, devendo conter representantes de 
produtores rurais, de órgãos de defesa dos recursos hídricos, da 
fauna e flora, dos monumentos naturais, de fomento ao turismo e 
de quilombolas.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 2020.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

DECRETO Nº 29.840

SUPLEMENTAçãO DE DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS

O PREfEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007802/2019, 
Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações 
das despesas, quanto a sua natureza.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 
382.500,00 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos reais ) , para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe 
o artigo anterior é o proveniente de: REDUÇÃO nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2020

VICTOR DA SILVA COELHO 
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Fonte   Elemento Despesa                                                                                                     Acrescimo    Redução

ÓRGãO:71 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:01 - AGERSA

AçãO:2.173 - GESTÃO DA AGENCIA DE REGULAÇÃO

199000005807 33903999000 0,00 2.500,00

199000005807 33903999000 0,00 100.000,00

199000005807 33903999000 0,00 250.000,00

199000005807 33903999000 0,00 30.000,00

199000005807 33903917000 2.500,00 0,00

199000005807 31901101000 250.000,00 0,00
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